PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º          /2007.

Dispõe sobre a concessão do Diploma de Mérito Jurídico ao Senhor Iraci Resende.

                O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso de sua atribuição que lhe confere o art. 80, I, “d”, da Resolução nº 195, de 25 de novembro de 1992, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

            Art. 1º É concedido ao  Senhor Iraci Resende,  o Diploma de Mérito  Jurídico, pelo destaque e atuação na área jurídica em nossa comunidade. 

   
      Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

     Unaí – MG, 2 de maio de 2007;  63º da Instalação do Município.

VEREADOR BETINHO MARTINS

1º secretário

Exposição dos Motivos

O Projeto de Decreto Legislativo ora  proposto para aprovação nesta Egrégia Casa visa prestar um justo reconhecimento ao Senhor Iraci Resende,  pelo destaque e atuação na área jurídica em nossa comunidade.

Advogado de renome em outras cidades, e principalmente aqui em Unaí, onde exerce sua função com um bom desempenho e competência, mostrando que Unaí pode sentir-se orgulho de poder contar com profissionais como o Dr. Iraci, que tem se destacado na área. 

Um expoente em nossa comunidade sempre está engajado em buscar o reconhecimento da nossa população, bem como o desenvolvimento e a contribuição para a busca de uma melhor qualidade de vida para os que buscam, e que a justiça faça presente em todos os setores da sociedade. 

O homenageado expressa sua felicidade em estar contribuindo sempre na defesa da justiça social, em prol dos mais humildes e necessitados.

Diante do exposto, este Signatário espera contar com o respaldo dos eméritos Pares, para a aprovação de presente propositivo.

VEREADOR BETINHO MARTINS

